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LEI NR 012/9'~.
Sl1MULJ\: Autoriza o Executivo Municipal a con

ceder Direito Real de uso sobre Uni-,
dades Habitacionais e da outra provo!
dências.

A cAi1ARA MUNICIPAL DE VILA ALTAp ESTADO DO '
i ·.:\:u.:~Á11 APHOVOUE EU PREFEITA HUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

~ Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal '
autorizado a conceder direito real de uso, a tItulo precário por
prazo de 10 (dez) anos, podendo ner prorrogado sobre as 20 (vin-

) , 'dtú unidadcf.:habitacionais com arca de 23.50M2 cada, constru~.as
a través do Convên.í,o firmado entre o f.1unic!piode Vila Alta c a- ,Compunh.La do Habdt açáo do Parana - COHAPAR.

Art. 2º - As unidades habitacionais de que'
trata o art. 1º, :,;'?rãoos sorteados através de ato Público, cn-'
~'r'l~todoo DS :famí.Lias mais no cessLt.ada s, dentre as cadastradas '
peLn Pr':Ced.tu::-udo fIluniclpiode Vila Alta para receberem habita
(;:'.) pOP'~\ar.

§ 12 - O sorteio de que trata este artigo s~
),;'~fel L') cem qualquer despesa para o benef'Lc í.árc,o e disciplinado
D', J.' C1);,11 ,:;Zí.vEapc'::üü nomeada pela Pretei turo, composta por rc··t

t . 1 '"1 ' ,p.: _.:",.,\ ::.:L.':O:':; c..i.l comuru.aaue , CCUOO:

I - um representante do Poder Executivo.

II - um representante de cada sindicato le-

galmente constitu:[do.
III - um representante da Associação de De-'

::;envolvimento Comunitário, e
IV - um representante da Associação de f1or~

dores.
§ 22 - Do documento de conceasão de direito'

real de uzo constar-nc-á que o imóvel será utilizado exclusiva-G
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mente pura moradia do beneficiado.
Art. 3º - Esta Lei

Edif!cio da Prefeitura do Município de Vil:l ',
Alta, Estudo do Parana, aos 25 dias de l-larço de 1.994.
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